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LE I N<:>777, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1983 .

"Restabelece a vigência da Lei n<:>638,

de 29 de dezembro de 1982".

A CA M ARA MUN IC IPA L DE N O VA IG UA ç U, PO R SEU S R E

PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1<:>- Fica restabe1ecida a vigência da

Lei n<:>63B, de 29 de dezembro de 1982, pub1icada no Jornal de

Hoje de 30 de dezembro do mesmo ano.

Art. 2<:>- Esta Lei, publ,icada, produzirá seus

efeitos a partir de 1<:>~e agosto de 1983.

Art. 3<:>Rovogam-se as disposiç~es em contrá I

r io.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA'IGUAÇU, 30 DE DE

ZEMBRO DE 1983.
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